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DECRETO MUNICIPAL N.º 049/2018 

“Dispõe sobre a nomeação de Membros do Conselho Municipal da 
Mulher.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e especial obediência ao disposto no art. 70, VII da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.022/2006, 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear representantes Governamentais e Não 
Governamentais, para compor o Conselho Municipal da Mulher, para 
mandato de 28/04/2017 a 26/04/2019. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Membro 
Mary Stella Martins de Oliveira - Titular 
Luciana Helena Gavilan Campelo - Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Membro 
Ariane Aparecida Beghelini Nogueira - Titular 
Juliana de Moraes Ferreira - Suplente 

Secretaria Municipal de Educação 

Membro 
Patrícia Freitas Vargas Almeida - Titular 
Clarice da Silva Barros de Souza - Suplente 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 

Membro 
Janaine Rezende Sandoval Izumi - Titular 
Rosangela Gonçalves Calvi – Suplente 

Delegacia da Mulher 

Membro 
Augusto César Pereira - Titular 
Paulo Alex dos Anjos Ramos- Suplente 

Comunidade Católica 

Membro 
Norma de Figueiredo Gentil - Titular 
Anne Regina Garcia Jacques - Suplente 

Comunidade Evangélica 

Membro 
Gilson dos Santos Arguelho - Titular 
Cláudio de Souza Teixeira - Suplente 

SIMTED 

Membro 

Andréia da Cruz - Titular 
Gisele Antônia Oshiro Tamanaka – Suplente 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

AQUIDAUANA/MS, 21 DE MARÇO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 050/2018 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXMO. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc. 

CONSIDERANDO o feriado do dia 30 de março de 2018 - Sexta-Feira 
Santa, feriado em todo o território nacional, 

CONSIDERANDO ainda que o dia 29 de março de 2018, quinta-feira, que 
antecede a sexta- feira santa, normalmente é considerado ponto 
facultativo em todos os níveis e esferas de Poder, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 29/03/2018, retornando as 
atividades normais no dia 02 de abril de 2018. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades 
consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais 
entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços 
ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também 
nos lugares públicos de costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de março de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 43/2018  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2018 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 03/2108, 
comunica aos interessados que realizará no dia 10 de abril de 2018 às 
08:00 horas, na sala de licitações nº 01 (2º andar), a licitação na 
modalidade, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de acordo com as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios e materiais diversos para 
atender as festividades em comemoração ao Dia do Índio, a ser realizado 
no dia 19 de abril de 2018, nas aldeias e comunidades indígenas do 
município de Aquidauana/MS, nos termos do edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, em razão de anulação de atos do processo após reconhecimento 
de recursos interpostos, vem por meio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL tornar público para conhecimento dos interessados que 
repetirá o certame licitatório, a sessão ocorrerá no dia 12 de abril de 
2.018, às 08h00min, sendo a licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo “menor preço”, execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de 
faixas elevadas e lombadas em diversas ruas da cidade de 
Aquidauana/MS, de acordo com resolução nº 495/2017 do CONTRAN e 
conforme mapa de locações em anexo ao edital, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo com as 
especificações da planilha orçamentária, conforme consta no 
Projeto/Memorial Descritivo, Anexo I, as normas legais e regulamentares 
estaduais e municipais aplicáveis e as cláusulas e condições do edital e 
seus anexos.  

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. 

Aquidauana-MS, 26 de março de 2018 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2018 
CONVITE Nº 04/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando 
em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o Parecer Jurídico Final favorável, resolve 
HOMOLOGAR o objeto do Convite nº 04/2018 à licitante vencedora do 
certame sendo esta VERTICE-ENGENHARIA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.955.822/0001-99, 
perfazendo um valor de R$ 149.115,47 (cento e quarenta e nove mil 
cento e quinze reais e quarenta e sete centavos), o citado processo se 
refere à contratação de empresa execução de serviços comuns de 
engenharia para reforma e manutenção de pontes de madeira sobre o 
Córrego Guanandi, vão de 6,00m e sobre o Córrego Buriti, vão de 
18,00m, no município de Aquidauana-MS, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto em conformidade com 
o edital de Carta Convite nº 04/2018 e seus anexos. 

Aquidauana/MS, 16 de março de 2018 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2018 
CONVITE Nº 06/2018 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando 
em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve 
HOMOLOGAR todos os itens do objeto do Convite nº 06/2018 à licitante 
vencedora do certame sendo esta ODENIR XAVIER PEREIRA 
03151399193, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.376.268/0001-04, com o 
valor global de 43.566,32 (quarenta e três mil quinhentos e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos), o citado processo se refere à 
contratação de empresa para auxiliar na realização do evento 4ª PAIXÃO 
DE CRISTO, a ser pago com recursos do Município e do Convênio nº 
28139/2018 firmado com o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
por meio da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul. 

Aquidauana/MS, 23 de março de 2018 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando 
em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer jurídico final favorável, referente à 
Chamada Pública nº 01/2018 tem por objeto à aquisição de alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE. Sendo assim, resolve HOMOLOGAR os 
itens da Chamada Pública nº 01/2018 aos seus respectivos vencedores, 
da seguinte forma: Ao fornecedor Juliete Gomes da Silva o item 11 - 
Farinha de Mandioca (2.000kg à R$ 8,78 o kg) e o item 03 - Abobrinha 
Verde (520 kg à R$ 4,69 o kg) totalizando R$ 19.998,80; Ao fornecedor 
Revalino Nogueira Soares o item 08 - Cheiro Verde (3.000 maços à R$ 
2,04 o maço), o item 16 - Mandioca Descascada  (440 kg à R$ 5,58 o Kg) 
e o item 03 - Abobrinha Verde (1.480 kg à R$ 4,69 o kg) totalizando R$ 
15.516,40;  Ao fornecedor Flávio de Souza o item 16 - Mandioca 
Descascada (1.280 kg à R$ 5,58 o kg) e o item 05 - Banana Nanica (2.680 
kg à R$ 4,33 o kg) totalizando R$ 18.746,80; Ao fornecedor Rita Lemes 
Gomes o item 08 - Cheiro Verde (1.000 maços à R$ 2,04 o maço), o item 
10 - Couve (1.500 maços à R$ 3,01 o maço) e o item 16 - Mandioca 
Descascada (1.280 kg à R$ 5,58 o kg) totalizando R$ 13.697,40; Ao 
Grupo Formal “Associação Leste Pantaneira de Apicultores” o item 
18 - mel puro de Abelha sachê de 10g (100.000 unidades à R$ 0,30 à 
unidade) e o item 17 - Mel Puro de Abelha bisnaga 1kg (1.000 kg à R$ 
29,00 o kg) totalizando R$ 59.000,00; Ao Grupo Formal “Associação 
dos Hortifruticultores de Ivinhema-MS e Novo Horizonte do Sul-MS” 
o item 22 polpas de frutas diversas congelada (2.000 kg à 18,00 o kg) 
totalizando R$ 36.000,00; Ao Grupo Formal “Cooperativa dos 
Produtores Rurais da Região do Pulador de Anastácio-MS” o item 01 
- Abacaxi (4.000 kg à R$ 5,13 o kg), o item 02 - Abóbora Cabotiã (2.000 
kg à R$ 3,58 o kg), o item 04 - Alface (5.000 unidades à R$ 3,06 a 
unidade), o item  05 - Banana Nanica (320 kg à R$ 4,33 o kg), o item 06 
- Batata Doce (2.000 kg à R$ 2,86 o kg), o item 07 - Cebola (2.000 kg à 
R$ 3,58 o kg), o item 09 - Colorífico (500 kg à R$ 9,58 o kg), o item 10 - 
Couve (500 maços à R$ 3,01 o maço), o item 12 – Iogurte de frutas 2L 
(2.000 unidades à R$ 13,90 a unidade), o item 13 - Laranja (6.000 kg à 
R$ 2,42 o kg), o item 14 -Leite Pasteurizado (8.000 litros à R$ 3,24 o litro), 
o item  15 - Mamão Formosa (2.000 kg à R$ 4,19 o kg), o item 19 - 
Melancia (3.000 kg à R$ 1,90 o kg), o item 20 - Melão Amarelo (2.000 kg 
à R$ 4,75 o kg), o item 21 – Melão Caipira (2.000 kg à R$ 4,56 o kg), o 
item  22 - Polpa de Frutas congelada (2.000 kg à R$ 18,00 o kg), o item 
23 - Repolho (2.000 kg à R$ 2,06 o kg), o item 24 - Rúcula (2.000 maços 
à R$ 3,13 o maço), o item 25 – Coentro (500 kg à 5,41 o kg) e o item 26 
- Tomate salada (4.000 kg à 5,41 o kg) totalizando R$ 234.000,60. 
Perfazendo a referida chamada pública um valor de R$ 396.960,00 
(trezentos e noventa e seis mil novecentos e sessenta reais). 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2018 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº34/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 21/03/2018 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS – EPP, 
com sede na Rua Parapuã, nº 276, Jardim Jockey Club, na cidade de 
Campo Grande/MS, CEP 79080-030, neste ato representada por Jason 
Soares dos Santos, com CPF nº 002.584.241-25, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
34/2018 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 16/2018, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de 
cobertor de casal para atender as famílias em vulnerabilidade social, 
cadastradas no centro de referência da Assistência Social - CRAS de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que 
originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio 
do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e 
assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios 
que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 
de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço 
deverá ser feita em dia útil, no período matutino, das 07:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do 
perímetro urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou 
enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou 
início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após 
o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 
assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 
Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 
do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 
pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 
aos faltosos as penalidades cabíveis. 
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4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 
e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 
cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município 
a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 
(conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou 
da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 
a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 
pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o numero do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 
monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 
do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total 
dos itens com o menor preço registrado é de R$ 127.500,00 (cento e vinte 
e sete mil e quinhentos reais). Caso da presente Ata de Registro de 
Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas poderão 
correr as custas da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 20 SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.03 FUNDO 
MUNICIPAL 
DE 
INVESTIMENT
O SOCIAIL-
FMIS 

Funcional: 08.244.0218 Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.063 Manutenção 
das Atividades 
do FMIS 

Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.0
081 

Material de 
Distribuição 
Gratuita 

Código 
Reduzido: 

000003 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 22 de março de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS – EPP  
Detentora da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
Gestor da Ata 
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RUBENS JESUS DE ARRUDA 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

Karin Ajala Coelho de Brito 
CPF: 018.605.831-48 

Portaria de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
009/2018 

O Secretário Municipal de Assistência Social do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços nº 009/2018, no uso de suas atribuições legais e 
a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio 
desta designar o Servidor (a) RUBENS JESUS DE ARRUDA, CPF nº 
035.215.381-41, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de 
Registro de Preços, publique-se. 

Aquidauana/MS 22 de março de 2018 

_____________________________________________ 
MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
RUBENS JESUS DE ARRUDA 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº12/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2018 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 08/03/2018 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: 

Carlos Antonio Vaz – ME inscrita no CNPJ sob n.º 10.595.413/0001-10, 
estabelecida na Rua Irmãos Diacópulos, n.º 221, Bairro Alto, telefone: 67 
3241-3092, CEP 79200-000, em Aquidauana/MS, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor Carlos Antônio Vaz, 
portador do RG n.º 8943 – SSP/MS e CPF n.º 203.253.981-00; Tavares 
& Soares Ltda inscrita no CNPJ sob n.º 00.641.325/0001-53, 
estabelecida na Rua Dr. Nicola Casal Caminha, n.º 419, Polo Empresarial 
Norte, telefone: 67 3351-5969, CEP 79018-815, em Campo Grande/MS, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada pelo 
Senhor Celso Rodrigues Ferreira, portador do RG n.º 00.755.416 – 
SSP/MS e CPF n.º 489.993.261-87; Forthe Lux Comercio e Serviço 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 08.265.264/0001-89, estabelecida 
na Rua Dona Teresa Cristina, n.º 611, Bairro Guanabara, telefone: 67 
3042-1002, CEP 79013-560, em Campo Grande/MS, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor Jason 
Soares dos Santos; Portador do RG nº 1181834 SSP/MS e CPF nº 
002.584.241-25, Mercado São Rafael Eireli – EPP inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.320.654/0001-72, com sede na Rua Estevão Alves Corrêa, nº 
1902, Bairro Alto, na cidade de Aquidauana/MS, CEP 79.200-000 
doravante denominada DETENTORA DA ATA neste ato representada 
por Marcelo de Araújo Gomes portador do RG nº 921.151 SSP/MS e 
CPF nº 849.703.751-00; I. A. Campagna Júnior e Cila Ltda inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.298.377/0001-55, estabelecida na Rua Presidente 
Delfin Moreira - 478, Vila Dr. Jair Garcia, CEP 79.112-400, em Campo 
Grande/MS, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
representada pelo Senhor Izolito Amador Campagna Júnior, Portador 
do RG nº 718.667 SSP/MS e CPF 639.209.561-68; DJE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 22.416.818/0001-22, estabelecida na Rua São Benedito, n.º 18, Vila 
Santa Luzia, CEP 79116-280, em Campo Grande/MS doravante 
denominada DETENTORA DA ATA neste ato representada por Marcos 
Antonio Bastos de Almeida portador do RG nº 418762 SSP/MS e CPF 
nº 403.224.321-20; FLÁVIO RICARDO ARTIGAS DA SILVA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
14.952.362/0001-97, com estabelecimento na Rua João Leite Ribeiro, nº 
663, Centro, na cidade de Anastácio/MS, CEP 79210-000 doravante 
denominada DETENTORA DA ATA neste ato representada por Flavio 
Ricardo Artigas da Silva, , portador do RG nº 1012967 SSP/MS, e CPF 
n.º 696.981.711-34 e NOVITA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 24.205.885/0001-23, 
estabelecida na Rua Delamare, n.º 1.121 – Fundos lojas, Centro, CEP 
79.300-030, em Corumbá/MS doravante denominada DETENTORA DA 
ATA neste ato representada por Mohammad Abdel Majid Beirat 
portador do RG nº V220821J DPMAF/DR e CPF nº 698.860.321-20; nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 12/2018 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial nº 6/2018, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais, Fundações 
e Autarquias do município de Aquidauana/MS. de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

Carlos Antonio Vaz – ME: R$ 392.820,00 (trezentos e noventa e dois 
mil oitocentos e vinte reais) 

Item Descrição Und Marca Qtd 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitário Total 

13 

Carne de 
segunda 
inteira  pct Friboi 195  54,49  

10.625,5
5  

14 

Carne 
moída de 
segunda  Kg Friboi 890  10,64 

 
9.469,60  

33 
Pão 
Francês Kg Yuki 

9.15
0  8,49  

 
77.683,5
0  

43 

Carne 
bovina 
charquead
a Kg 

Pantanei
ra 950  18,00  

 
17.100,0
0  

62 

Carne 
bovina em 
bife Kg Friboi 800  18,99  

 
15.192,0
0  

108 

Carne 
bovina em 
cubo Kg Friboi 600  18,99  

 
11.394,0
0  

Tavares & Soares Ltda: R$ 113.531,00 (cento e treze mil quinhentos e 
trinta e um reais) 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

5 
Leite em 
pó Pct Kanky 800 7,4  5.920,00  

17 
Farinha de 
mandioca Kg 

Guapo
ré 612 4,1  2.509,20  

29 

Macarrão 
parafuso 
com ovos Pct 

Bortoli
ni 

1.10
0  1,39   1.529,00  

66 

Queiro 
parmesão 
ralado Und 

Burita
ma 80  2,75   220,00  

72 
Milho para 
pipoca Pct 

Guapo
ré 600  2,07   1.242,00  

78 

Macarrão 
tipo 
espaguete Kg 

Bortoli
ni 

156
0  3,07   4.789,20  

80 Fubá Kg 
Agrob

al 565  0,96   542,40  

78 Sal Kg Master 505  0,88   444,40  

88 
Biscoito 
salgado Pct Dallas 

2.85
0  2,62   7.467,00  

92 

Fermento 
em pó 
químico Und 

Trisant
i 920  1,65   1.518,00  

94 
Chá mate - 
250g Und Rico 

1.23
0  2,36   2.902,80  

106 

Leite 
integral 
vida longa Litro 

Leiteb
om 

3.25
0  2,98   9.685,00  

116 
Vinagre de 
vinho Und Neval 410  3,71   1.521,10  

117 

Azeitona 
com 
caroço Pct 

Camp
o belo 350  8,00   2.800,00  

118 
Biscoito 
água e sal Und Dallas 

1.80
0  2,62   4.716,00  

119 
Polvilho 
azedo Kg 

Guapo
ré 100  4,48   448,00  

124 Café 250g Pct Brasil 
1.40

0  3,98   5.572,00  

133 
Farinha de 
rosca Und 

Guapo
ré 150  4,30   645,00  

LICITAÇÕES 
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136 

Leite 
condensa
do Und 

Leiteb
om 500  3,18   1.590,00  

141 

Leite de 
coco 200 
ml Und 

Vitaco
co 100  1,79   179,00  

142 

Milho 
verde em 
conserva 
200g Und 

So 
fruta 850  1,27   1.079,50  

150 

Suco 
diversos 
sabores - 
500 ml Gar 

Da 
fruta 400  3,24   1.296,00  

I. A. Campagna Júnior e Cila Ltda: R$ 60.436,72 (sessenta mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos) 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

4 Colorífico  Pct 
Guapo

ré 202  6,24   1.260,48  

7 
Ovos 
brancos Dz 

Camv
a 

1.12
4  4,45   5.001,80  

8 
Tempero 
alho e Sal Und Nutre 162  4,49   727,38  

11 

Sardinha 
em 
conserva Lt Nave 436  2,52   1.098,72  

20 
Salsicha - 
Pct 3 Kg Pct 

Estrel
a 790  17,80   14.062,00  

27 Bacon Kg Paleta 65  14,28   928,20  

38 
Polpa de 
goiaba Und 

Multip
opas 300  1,11   333,00  

47 

Iogurte 
sabores 
variados Und 

Camb
y 

1.80
0  4,79   8.622,00  

55 
Pão de 
forma Pct Mister 250  4,48   1.120,00  

70 

Farinha de 
trigo 
especial Kg 

Panta
nal 

225
0  1,87   4.207,50  

73 
Chocolate 
Granulado Pct 

Maval
erio 100  1,95   195,00  

76 

Farinha de 
trigo - 
embalada  Kg 

Panta
nal 45  1,77   79,65  

82 

Ervilha em 
conserva - 
200g Lt 

Bonar
e 50  11,18   559,00  

84 
Extrato de 
tomate Und Quero 

1.17
2  5,17   6.059,24  

105 
Polpa de 
fruta Pct 

Multip
olpas 300  1,26   378,00  

107 

Ovos de 
galinha 
classe A - 
tipo 3 Dz 

Camv
a 190  4,47   849,30  

112 

Suco de 
frutas 
variados - 
1 litro Und 

Marat
a 250  3,52   880,00  

113 

Pirulito 
sabores 
diversos 
(500g) Pct Riclan 100  7,78   778,00  

114 

Balas 
diversas 
(500g) Pct 

Boavis
tense 180  5,98   1.076,40  

120 
Achocolat
ado em pó Und Merilu 

1.32
5  2,59   3.431,75  

131 

Ervilha em 
conserva 
sachê Und 

Goias 
Verde 530  1,54   816,20  

134 

Feijão 
preto tipo 
1 Und Femila 510  3,88   1.978,80  

138 

Massa 
para 
lasanha Cx 

Vitarel
a 200  2,97   594,00  

144 
Gelatina 
preparado Und 

Qualm
ix 410  8,43   3.456,30  

em pó 1 
Kg 

158 
Panetone 
com frutas Und Xexel 300  6,48   1.944,00  

Forthe Lux Comércio e Serviço Ltda: R$ 131.115,00 (cento e trinta e 
um mil e cento e quinze reais) 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

1 

Carne de 
segunda 
inteira Kg 

Big 
beef 700  11,25   7.875,00  

45 
Costela 
bovina Kg 

Big 
beef 550  9,50   5.225,00  

48 
Linguiça 
bovina Kg Bello 580  8,98   5.208,40  

60 
Tilápia em 
filé Kg Bello 200  26,00   5.200,00  

63 
Linguiça 
de frango Kg Bello 200  7,95   1.590,00  

69 
Açúcar 
pacote 2kg Pct 

Estrel
a 

5.14
5  3,72   19.139,40  

71 
Milho para 
canjica Und 

Guapo
ré 200  1,42   284,00  

74 

Tempero 
alho e Sal 
1kg kg Nutri 20  4,50   90,00  

75 
Arroz 
agulhinha Pct 

Panta
nal 

2.02
0  9,30   18.786,00  

79 
Farinha 
para quibe Pct 

Guapo
ré 100  2,80   280,00  

81 
Creme de 
leite Und 

Mococ
a 400  2,00   800,00  

85 

Óleo de 
soja 900 
ml Und 

Concó
rdia 

2.02
1  3,06   6.184,26  

89 
Biscoito 
doce Pct Dallas 

1.84
0  2,63   4.839,20  

93 
Canela em 
pó Und Keli 150  2,85   427,50  

110 
Erva doce 
- 40g Pct Keli 50  3,24   162,00  

115 
Chá mate - 
400g Und União 

2.10
0  4,65   9.765,00  

122 
Biscoito 
maisena Und Dallas 

1.70
0  2,63   4.471,00  

123 Café 500g Pct Cereja 
3.49

6  7,15   24.996,40  

129 
Cravo da 
índia Und Keli 150  3,80   570,00  

143 

Adoçante 
dietético 
stevia 
80ml Und 

Açugri
m 350  3,00   1.050,00  

145 

Suco 
concentra
do em pó 
1Kg Und Celli 250  5,10   1.275,00  

147 
Refrigeran
te 2 litros Fd 

Talbai
na 806  15,30   12.331,80  

151 

Suco em 
pó (1000g) 
sabor 
laranja Pct Celli 

1.10
0  5,10   5.610,00  

156 

Água 
mineral 
1,5l Und 

Hidrat
ar 350  1,59   556,50  

157 

Água 
mineral 
sem gás, 
copo 
200ml Cx 

Aquar
ela 

1.30
0  15,10   19.630,00  

DJE Distribuidora de Alimentos Eireli – ME: R$ 61.901,91 (sessenta e 
um mil novecentos e um reais e noventa e um centavos) 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

6 
Mamão 
formosa Kg Ceasa 

2.71
0  2,79   7.560,90  

9 
Tomate 
salada Kg Ceasa 

2.29
0  4,20   9.618,00  
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12 
Mel sachê 
5g Kg 

Vô 
Pedro 100  8,35   835,00  

21 

Sardinha 
em lata 
250g Lt Nave 20  5,69   113,80  

26 
Abóbora 
cabotiã Kg Ceasa 620  2,00   1.240,00  

28 

Maçã 
vermelha 
nacional 
fugi Kg Ceasa 

4.27
0  3,40   14.518,00  

31 Cenoura Kg Ceasa 
1.50

0  2,14   3.210,00  

35 
Abacaxi 
Havai Und Ceasa 100  4,58   458,00  

36 
Batata 
inglesa Kg Ceasa 

2.22
7  2,03   4.520,81  

50 

Mandioca 
descascad
a tipo 
branca Kg Ceasa 820  3,75   3.075,00  

52 Melancia  Kg Ceasa 900  1,48   1.332,00  

57 
Pera 
Argentina Kg Ceasa 120  12,59   1.510,80  

61 
Uva Itália 
ou Rubi Kg Ceasa 150  13,99   2.098,50  

95 Acelga 
Maç

o Ceasa 200  4,50   900,00  

97 
Batata 
doce Kg Ceasa 200  2,10   420,00  

100 Vagem Kg Ceasa 150  13,50   2.025,00  

101 
Abacaxi 
tipo pérola Kg Ceasa 210  4,79   1.005,90  

102 
Laranja 
pêra Kg Ceasa 

2.24
0  1,58   3.539,20  

104 
amão 
papaia  Kg Ceasa 200  4,20   840,00  

135 

Flocos de 
milho 
açucarado  Pct 

Xodo
milho 150  3,75   562,50  

139 
Açúcar 
mascavo Kg Natus 150  11,57   1.735,50  

154 

Refrigeran
te zero 2 
litros Und 

Refrik
o 180  4,35   783,00  

Mercado São Rafael Eireli – EPP: R$ 119.094,79 (cento e dezenove mil 
noventa e quatro reais e setenta e nove centavos 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

2 
Abobrinha 
verde Kg Ceasa 220  2,59   569,80  

3 
Mandioca 
com casca Kg Ceasa 48  2,60   124,80  

10 
Requeijão 
cremoso 

Cop
o 

Clara 
milk 800  3,34   2.672,00  

16 
Banana 
nanica Kg Ceasa 

3.96
0  2,19   8.672,40  

18 

Frango - 
coxa e 
sobre coxa Kg Bello 

1.89
0  4,65   8.788,50  

19 
Peito de 
Frango Kg Ouro 900  5,85   5.265,00  

22 

Iogurte 
com polpa 
de fruta Und 

Image
m 120  3,25   390,00  

23 
Alface 
crespa Und Ceasa 

1.02
0  2,49   2.539,80  

24 Couve 
Maç

o Ceasa 450  2,47   1.111,50  

30 Cebola Kg Ceasa 
1.62

0  2,40   3.888,00  

32 

Queijo 
muçarela 
fatiado Kg 

Camb
y 350  19,90   6.965,00  

34 Repolho Kg Ceasa 
1.02

0  1,49   1.519,80  

37 
Polpa de 
acerola Und 

Multip
olpa 300  1,15   345,00  

40 
Ameixa 
nacional Kg Ceasa 150  10,99   1.648,50  

49 
Linguiça 
calabresa Kg 

Perdig
ão 100  11,90   1.190,00  

51 

Margarina 
vegetal - 
500g Und 

Dorian
a 

1.58
0  4,76   7.520,80  

53 
Mussarela 
fatiada Kg Caçu 590  22,00   12.980,00  

54 
Melão 
amarelo  Kg Ceasa 150  3,05   457,50  

56 
Pão tipo 
Hot Gog Und 

Sabor
ozitos 

11.2
20  0,59   6.619,80  

59 Presunto Kg Lebon 350  17,99   6.296,50  

67 
Molho de 
tomate Lt 

Tarant
ela 150  3,89   583,50  

68 
Orégano 
200g Und 

Donan
a 150  8,49   1.273,50  

77 

Feijão 
Carioquinh
a tipo 1 Pct 

Super 
rede 

2.63
6  2,44   6.431,84  

83 

Milho 
verde em 
conserva Lt 

Sofrut
a 190  10,99   2.088,10  

86 

Adoçante 
dietético 
artificial 
líquido Und Adocyl 100  2,20   220,00  

90 

Biscoito 
doce tipo 
rosquinha  Pct Dallas 

2.03
0  2,67   5.420,10  

91 

Fermento 
biológico 
seco Und Goog 

1.54
5  0,99   1.529,55  

98 Beterraba Kg Ceasa 
1.25

0  2,20   2.750,00  

109 
amido de 
milho Und 

Loremi
l 200  3,99   798,00  

111 

Batata 
palha - 
500g Pct 

Freeta
z 150  8,50   1.275,00  

121 
Aveia em 
flocos Und Yoki 150  2,49   373,50  

125 
Chá sabor 
camomila Cx Barão 110  5,90   649,00  

126 

Chá sabor 
erva 
cidreira Cx Barão 80  4,99   399,20  

127 
Chá sabor 
hortelã Cx Barão 100  5,90   590,00  

128 
Coco 
ralado Pct 

Bom 
coco 400  2,29   916,00  

130 

Doce de 
leite 
pastoso Und 

Doleit
e 100  3,69   369,00  

132 
Farinha 
láctea Und Nestlê 150  12,75   1.912,50  

137 

Maionese 
Tradiciona
l Und Arisco 500  3,30   1.650,00  

140 
Caldo de 
galinha Cx Kitano 70  1,79   125,30  

152 

Suco 
artificial 
adoçado 
cx c/ 15 
env. Cx Kamp 

1.28
0  7,95   10.176,00  

Flavio Ricardo Artigas da Silva: R$ 66.159,00 (sessenta e seis mil 
cento e cinquenta e nove reais) 

Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

148 
Barra de 
gelo 5Kg Pct  680  9,90   6.732,00  

149 
Barra de 
gelo cubo Pct  330  15,90   5.247,00  

155 

Água 
Mineral 
galão de 
20 litros Und 

Por do 
Sol 

6.30
0  8,60   54.180,00  

Novita Empreendimentos e Construtora Ltda – ME: R$ 41.740,95 
(quarenta e um mil setecentos e quarenta reais e noventa e cinco 
centavos) 
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Item Descrição Und Marca Qtd 
Valores em R$ (Real) 

Unitário Total 

15 
Banana 
maça Kg Ceasa 350  4,00   1.400,00  

25 
Fígado 
bovino Kg JBS 500  7,30   3.650,00  

39 
Polpa de 
Maracujá Und 

Multip
olpa 300  2,00   600,00  

41 Berinjela Kg Ceasa 150  3,10   465,00  

42 
Brócolis 
em maço Und Ceasa 200  3,90   780,00  

44 
Cheiro 
verde  

Maç
o Ceasa 712  1,60   1.139,20  

46 Couve flor Und Ceasa 200  5,30   1.060,00  

58 
Pimentão 
verde Kg Ceasa 105  4,95   519,75  

64 
Queijo 
fresco Und  180  18,00   3.240,00  

65 
Queijo 
meia cura Und  80  22,00   1.760,00  

96 Alho Kg Ceasa 890  8,50   7.565,00  

99 Chuchu Kg Ceasa 200  3,65   730,00  

103 Limão Taiti Kg Ceasa 100  1,60   160,00  

146 

Torrada 
levemente 
salgada Und Adri 

1.50
0  2,30   3.450,00  

153 

Água 
mineral 
sem gás 
500ml Fd 

Água 
New 

1.77
0  8,60   15.222,00  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio 
do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e 
assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, 
preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Secretarias e/ou Municípios que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 
de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 

a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração a 
qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços, que poder ter 
auxilio de servidores previamente designados por cada Secretaria 
participante da presente Ata. 

a) Cada Secretaria/Fundação/Autarquia participante da presente Ata de 
Registro de Preços terá um servidor que será indicado pelo gestor da 
pasta para atuar auxiliando o fiscal, ficando responsável pelo 
recebimento e conferência dos produtos de sua pasta. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço 
deverá ser feita em dia útil, no período matutino, da 07:00 às 11:00, em 
local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano de 
Aquidauana/MS, conforme ANEXO VIII DO EDITAL - CRONOGRAMA 
PARA ENTREGAS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem 
de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail 
informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da 
prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 
assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 
Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 
do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 
pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 
aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
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devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 
e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 
cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município 
a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 
(conforme o caso), Federal e INSS; 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 
a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 
pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 
monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  
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9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 
do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total 
dos itens com o menor preço registrado é de R$ 705.760,08 (setecentos 
e cinco mil, setecentos e sessenta reais e oito centavos). Caso da 
presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas poderão correr as custas da(s) seguinte(s) 
fonte(s) de recurso(s): 

 

Órgão: 15 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO 

Unidade: 15.01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO 

Funcional: 04.122.0201 Administração 
Geral 

Projeto/Atividad
e: 

2.008 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão da Secretaria 
Municipal de 
Administração 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
000 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000059 

 

Órgão: 21 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO E 
MEIO 
AMBIENTE 

Unidade: 21.01 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
PRODUÇÃO E 
MEIO 
AMBIENTE 

Funcional: 20.608.0215 Promoção da 
Produção 
Agropecuária 

Projeto/Atividad
e: 

2.041 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão da Secretaria 
Produção e Meio 
Ambiente 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
000 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000326 

 

Órgão: 22 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

Unidade: 22.01 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

Funcional: 15.452.0205 Serviços 
Urbanos 

Projeto/Atividad
e: 

2.032 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão da Secretaria 
Municipal de 
Obras e 
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Serviços 
Urbanos 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
000 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000515 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.301.0208 Atenção Básica 

Projeto/Atividad
e: 

2.083 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão Dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
002 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000086 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.301.0208 Atenção Básica 

Projeto/Atividad
e: 

2.083 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
014 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000087 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.301.0208 Atenção Básica 

Projeto/Atividad
e: 

2.083 

Manutenção e 
Operacionalizaç
ão Dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
031 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000088 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE E 
SANEAMENT
O 

Unidade: 19.02 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.302.0210 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Projeto/Atividad
e: 

2.096 

Teto Municipal 
da Média e 
Alta 
complexidade 
Ambulatorial - 
MAC 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
02 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000278 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE E 
SANEAMENT
O 

Unidade: 19.02 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.302.0210 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Projeto/Atividad
e: 

2.096 

Teto Municipal 
da Média e 
Alta 
complexidade 
Ambulatorial - 
MAC 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
14 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000279 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE E 
SANEAMENT
O 

Unidade: 19.02 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.302.0210 
Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Projeto/Atividad
e: 

2.096 

Teto Municipal 
da Média e 
Alta 
complexidade 
Ambulatorial - 
MAC 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
31 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000280 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.304.0211 
Vigilância 
Sanitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.109 

Manutenção e 
Desenvolvimen
to das 
Atividades da 
Vigilância 
Sanitária  

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
002 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000436 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.304.0211 
Vigilância 
Sanitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.109 

Manutenção e 
Desenvolvimen
to das 
Atividades da 
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Vigilância 
Sanitária  

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
014 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000437 

 

Órgão: 19 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 

Funcional: 10.304.0211 
Vigilância 
Sanitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.109 

Manutenção e 
Desenvolvimen
to das 
Atividades da 
Vigilância 
Sanitária  

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0
031 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000438 

 

Órgão: 20 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.054 

Manutenção 
dos 
Programas e 
Gestão das 
Ações Sociais 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
00 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000057 

 

Órgão: 20 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.055 

Manutenção 
dos Serviços 
de Proteção 
Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
29 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000079 

 

Órgão: 20 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Unidade: 20.02 
SECRETARI
A 

MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.056 

Manutenção 
dos Serviços 
de Proteção 
Especial 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
29 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000089 

 

Órgão: 20 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARI
A 
MUNICIPAL 
DE 
ASSISTENCI
A SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Atividad
e: 

2.054 

Manutenção 
dos 
Programas e 
Gestão das 
Ações Sociais 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
82 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000061 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Carlos Antonio Vaz – ME 
Detentora da Ata 

JPM Comercio Atacadista e Serviços Eireli – EPP 
Detentora da Ata 

Mercado São Rafael Eireli – EPP 
Detentora da Ata 

Novita Empreendimentos e construtora Ltda 
Detentora da Ata 

Forthe Lux Comércio e Serviço Ltda 
Detentora da Ata 

I. A. Campagna Júnior e Cila Ltda 
Detentora da Ata 

Tavares & Soares Ltda 
Detentora da Ata 

DJE Distribuidora De Alimentos Eireli - Me 
Detentora da Ata 

Flavio Ricardo Artigas da Silva 
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Detentora da Ata 

Euclides Nogueira Junior 
Gestor da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Adriana da Costa Marques 
CPF: 908.424.211-49 

Karin Ajala Coelho de Brito 
CPF: 018.605.831-48 

MODELO DE PORTARIA 

Portaria de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
05/2018. 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços nº 05/2018, no uso de suas atribuições legais e a 
fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio 
desta designar o Servidor Anderson Ribeiro dos Santos CPF nº 
592.252.581-49 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de 
Registro de Preços, publique-se. 

Aquidauana/MS, 14 de março de 2018 

_____________________________________________ 
Euclides Nogueira Júnior  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________ 
Anderson Ribeiro dos Santos 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS A LICITAÇÕES 
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Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo Nº 080/2014 

SOLICITO Autorização para elaboração do Sétimo Termo Aditivo de 
realinhamento de valor e de prazo até 31/12/2018 Contrato 
Administrativo nº 102/2014 celebrado com a empresa COPLENGE 
ENGENHARIA LTDA, originado da TP 005/2014, solicitado pela 
Gerência Municipal de Planejamento e Urbanismo, através da CI 
128/2018/PLANEJAMENTO, cujo objeto Contratação de empresa 
especializada em engenharia a construção de Quadra Coberta com 
Vestiário no CMI Andrea Pace de Oliveira – TC PAC 203945/2013. 

Aquidauana, MS, 05 de março de 2018. 

__________________________________ 
Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

Da: Secretaria Municipal de Educação 

Para: Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo Nº 005/2017 

SOLICITAMOS Autorização para elaboração do Segundo Termo 
Aditivo do Contrato Administrativo nº023/2017 de acréscimo de 25% 
do lote 1 correspondente a R$ 154.142,40 ( Cento e cinquenta e quatro 
mil , cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos)  , celebrado com 
a empresa Nylton Amado Fernandes - ME originado do Pregão 
Presencial nº003/2.017, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação, através da CI nº 024/2018/GAB/SEMED, cujo objeto é a 
contratação de empresa para o transporte do escolar para a zona Rural 
e urbana do município de Aquidauana. 

O aditamento de 25% justifica-se pelo acréscimo de 30 km/dia da linha 4 
e 12 km/dia de acréscimo da linha 3 totalizando 42 km de acréscimo 
considerando novas matriculas, bem como para atender 
aproximadamente 72 dias letivos referente as demais linhas do lote 1. 

Aquidauana, MS, 13 de março de 2018. 

Mauro Luiz Batista 
Gerente Municipal de Educação 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo Nº 074/2017 

SOLICITO Autorização para elaboração do Primeiro Termo Aditivo 
para prorrogação de prazo, referente ao Contrato Administrativo nº 
077/2017 celebrado com a empresa MKJ Assessoria Contábil-EPP, 
originado da Pregão 071/2017, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração, através da CI 189/2018/SEMAD, cujo objeto é prestação 
de serviços referente ao levantamento de todos os bens móveis e imóveis 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, com cadastro, catalogação, 
aplicação das etiquetas de identificação patrimonial com numeração 
sequencial e código de barras, com utilização de software de sistema de 
gestão de patrimônio. 

Aquidauana, MS, 05 de março de 2018. 

__________________________________ 
Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2014 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2014 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato 
Administrativo n º 112/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei 
Federal 8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência até 
27/07/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Gomes & Azevedo Ltda - EPP - Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

EXTRATOS 
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Aquidauana - MS, 23 de março de 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 07/2018 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 19/03/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): BARBARA CRISTINA SCARCELLI BOIGUES 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM INFECTOLOGIA, a serem realizadas no CEM 
(CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS) do Município de 
Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela 
Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, 
sendo valor de R$120,00 unitário de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e BARBARA 
CRISTINA SCARCELLI BOIGUES. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09/2018 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 19/03/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): MARCO VINICIUS SABIÃO COELHO DE 
QUEIROZ 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM ORTOPEDIA, a serem realizadas no CEM 
(CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS) do Município de 
Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela 
Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, 
sendo valor de R$50,00 unitário de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e MARCO 
VINICIUS SABIÃO COELHO DE QUEIROZ. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 10/2018 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 19/03/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): BABERO & MAFFEI LTDA-ME 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM CARDIOLOGIA E UROLOGIA, a serem 
realizadas no CEM (CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS) do 
Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, 
sendo valor de R$50,00 unitário de cada consulta de cardiologia e 
R$50,00 unitário de cada consulta de urologia. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e BABERO 
& MAFFEI LTDA-ME. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 145/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 

DATA DO EMPENHO: 16/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 214/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 

DATA DO EMPENHO: 12/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 223/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 

DATA DO EMPENHO: 12/03/2018 
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ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 264/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 19/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 265/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 19/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 266/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 70,00 (setenta reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 19/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 267/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº013/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA- ME 

OBJETO: pela despesa empenhada para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de alimentação 
no âmbito do Município de Aquidauana, para atender autoridades 
em visita a cidade, bem como prestadores de serviços, quando 
imbuídos de interesse publico, em atendimento da emenda do 
Município de Aquidauana MS, conforme descrito em anexo. 

.VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vint reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 19/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2018 

_________________________________________________________
________ 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

Processo Administrativo nº080/2014 

AUTORIZO a elaboração do Sétimo Termo Aditivo de realinhamento 
de valor e prazo do Contrato Administrativo n° 102/2014 celebrado 
com a empresa COPLENGE ENGENHARIA LTDA, originado da TP 
005/2015. 

Determino que sejam tomadas as providências legais necessárias 
visando à elaboração do 7º Termo Aditivo, visando atender a solicitação 
supramencionada. 

Aquidauana, MS 06 de março de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_________________________________________________________
________ 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo Nº005/2017 

AUTORIZO a elaboração do Segundo Termo Aditivo do Contrato 
Administrativo nº 023/2017 celebrado com a empresa Nylton Amado 
Fernandes - ME, originado do Pregão Presencial n.º 003/2017. 

Determino que sejam tomadas as providências legais necessárias 
visando à elaboração do 2º Termo Aditivo, visando atender a solicitação 
supramencionada. 

Aquidauana, MS  14 de março de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________
________ 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

Processo Administrativo nº074/2017 

AUTORIZO a elaboração do Primeiro Termo Aditivo de realinhamento 
de valor do Contrato Administrativo n° 074/2017 celebrado com a 
empresa MKJ Assessoria Contábil-EPP, originado da Pregão 
071/2017. 

Determino que sejam tomadas as providências legais necessárias 
visando à elaboração do 1º Termo Aditivo, visando atender a solicitação 
supramencionada. 

Aquidauana, MS 06 de março de 2018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº010/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência e acréscimo de execução do item 02 do quadro 02 que trata 
a Cláusula Terceira e Décima Sétima do Contrato Administrativo nº 
010/2017, ficando a vigência do contrato compreendida entre 24/03/2018 
e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI -ME Rep. Thaline 
Mairace Hernandez das Neves 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2014 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº002/2014 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato 
Administrativo n º 113/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei 
Federal 8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência até 
27/07/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Gomes & Azevedo Ltda - EPP - Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 

Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 271/18 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº029/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ 

OBJETO: pela despesa empenhada pela aquisição de gêneros 
alimentícios para atender ESF, CAPS e outras unidades da GESAU. 

.VALOR: R$ 12.170,45 (doze mil duzentos e setenta reais e quarenta 
e cinco centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 20/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente Mun. de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2.018. 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Procuradoria Jurídica 

Processo Administrativo nº80/2014 

Restituo o presente para apreciação e emissão de parecer quanto ao 7° 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 102/2014. 
Aquidauana - MS, 07 de março de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Procuradoria Jurídica 

Processo Administrativo Nº 005/2017 

Restituo o presente para apreciação e emissão de parecer quanto ao 2° 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº023/2017. 
Aquidauana - MS, 14 de março de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Procuradoria Jurídica 

Processo Administrativo nº074/2017 

Restituo o presente para apreciação e emissão de parecer quanto ao 1° 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 077/2017. 
Aquidauana - MS, 06 de março de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 07/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº07/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MARQUES, BARBERO E BOSSAY LTDA -ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 07/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: MARQUES, BARBERO E BOSSAY LTDA-ME Rep. Diogo 
Bossay 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 
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Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 768/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER A 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS, EM PEQUENOS REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS CONFORME PREGÃO 069/17 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.30.99.00.00.00.1002 

VALOR: R$ 3.030,62 (Três mil e trinta reais e sessenta e dois 
centavos) 

DATA DO EMPENHO: 27/09/2017 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 07 de março de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 767/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER A 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS, EM PEQUENOS REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS CONFORME PREGÃO 069/17 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.30.99.00.00.00.1002 

VALOR: R$ 34,50 (Trinta e quatro reais e cinquenta centavos) 

DATA DO EMPENHO: 27/09/2017 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 07 de março de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 81/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER A 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS, EM PEQUENOS REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS CONFORME PREGÃO 069/17 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0031 

VALOR: R$ 1.310,40 (um mil trezentos e dez reais e quarenta 
centavos) 

DATA DO EMPENHO: 29/01/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 07 de março de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 164/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER A 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS, EM PEQUENOS REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS CONFORME PREGÃO 069/17 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 

VALOR: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) 

DATA DO EMPENHO: 16/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 07 de março de 2.018. 

Processo Administrativo nº 080/2014 

TP 005/2014 

Empresa Contratada: COPLENGE ENGENHARIA LTDA. 

PARECER JURÍDICO 

Diante da solicitação contida na CI 128/2018/PLANEJAMENTO, 
encaminhado pela Gerência Municipal de Planejamento e Urbanismo, e 
posteriormente a autorização do Prefeito Municipal, o qual solicita a 
elaboração do 7º Termo Aditivo, celebrado com a empresa COPLENGE 
ENGENHARIA LTDA, tendo em vista a necessidade de realinhamento 
de valor e prorrogação de prazo ao Contrato Administrativo nº 
102/2014, analisaremos à luz de Lei Federal 8.666/93. 

Nota-se que o pretendido aditamento realinhamento de valor e prazo está 
dentro dos limites permitidos por Lei, fato que nos dá segurança para 
opinar favoravelmente quanto à formalização do 7º Termo Aditivo, 
consoante o que dispõe a Lei supracitada em seus art. 57, I, § 1º e 2º, 
artigo 65, §8. 

Somos favoráveis, conforme vejamos: 

Art. 57. “A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 
aos relativos:” 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 
no ato convocatório; 

(...) 

§ 1º - Os prazos de início etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação mantidas as demais cláusulas do contrato 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- financeiro, 
desde que ocorra alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

(....) 

§ 2º - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente, autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Art. 65. “Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:” 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

(...) 
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Sobre o tema, ressaltamos o ensinamento do Professor MARÇAL 
JUSTEN FILHO, em sua obra COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 5.ª  edição pág. 485/486 (6.4): 

“A adoção da regra relaciona-se com o seguinte motivo 
preponderante. Consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades de atendimento ao interesse público a demanda 
permanente de atuação do particular produziria uma espécie de 
trauma na transição de um contrato para outro. Isso significaria, 
ademais, o constrangimento à realização de licitações 
permanentemente. O encerramento de uma licitação seria sucedido 
pela instalação de outra, destinada a preparar a contratação 
subsequente. Acabaria por multiplicar-se o custo da Administração: 
seria necessário departamento encarregado exclusivamente de 
realizar licitações para aquele objeto”. 

Analisando desta forma, as vantagens à Administração para prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo n.º102/2014, são 
notórias, e também há de considerar forma satisfatória da prestação dos 
serviços por parte da contratada. 

Ainda MARÇAL JUSTEM FILHO, in COMENTÁRIOS A LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 10ª ed., 2004; 
Dialética; pág. 524, ao comentar o referido dispositivo, leciona: 

“No direito privado, o tema da alteração dos contratos não desperta 
maior interesse. Em virtude do princípio da obrigatoriedade das 
convenções, não há cabimento para alteração representa uma 
exceção raramente verificada. A questão é destinada no direito 
administrativo. A modificação contratual é institucionalizada e não 
caracterizada rompimento dos princípios aplicáveis. É o reflexo 
jurídico da superposição do interesse público. Esse procedimento 
conduz a definição do objeto licitado e à determinação das regras 
do futuro contrato. Quando a Administração pactua o contrato já 
exercitou a competência “discricionária” correspondente. A 
Administração, após realizar a contratação, não pode impor 
alteração da avenca mercê da simples invocação de sua 
competência discricionária. Essa discricionariedade já se exauria 
porque exercida em momento anterior e adequada. A própria súmula 
473 do STF representa obstáculo à alteração contratual que se 
reporte apenas à discricionariedade administrativa. 

A Administração tem de evidenciar, por isso, a superveniência de 
motivo justificador da alteração contratual. Deve evidenciar que a 
solução localizada na fase interna da licitação não se revelou, 
posteriormente, como a mais adequada. Deve indicar que os fatos 
posteriores alteraram a situação de fato ou de direito e exigem um 
tratamento distinto daquele adotado. Essa interpretação é reforçada 
pelo disposto no art. 49, quando ressalva a faculdade de revogação 
da licitação apenas diante de “razões d interesse público de 
corrente de fato superveniente...”. 

Neste sentido é a orientação do Tribunal de Contas da União-TCU: 

“As alterações contratuais previstas em lei só podem ser 
formalizadas por meio de termo aditivo”. 

Diante do exposto, considerando que no procedimento administrativo 
determinado, está assegurada a prevalência dos princípios jurídicos 
fundamentais, em especial o da motivação dos atos administrativos, 
encaminhamos os autos para análise e demais determinações. 

Assim remetemos os autos para conhecimento e posterior determinação, 
quanto à viabilidade de se atender o solicitado nos termos supra, 
prevalecendo este em caso de divergência. 

É o Parecer S.M.J. 

Aquidauana – MS, 08 de março de 2018. 

_____________________________ 
Procuradoria Jurídica 

Processo Administrativo nº 005/2017 

Pregão Presencial nº 003/2017 

Contrato Administrativo nº 023/2017 

Empresa Contratada: Nylton Amado Fernandes - ME 

PARECER JURÍDICO 

Diante da solicitação contida na CI 024/2018/GAB/SEMED e 
posteriormente a autorização do Prefeito Municipal, o qual solicita a 
elaboração do 2º Termo Aditivo, celebrado com a empresa Nylton 
Amado Fernandes - ME, originado do Pregão Presencial n.º 003/2017. 

Nota-se que o pretendido acréscimo de valor está dentro dos limites 
permitidos por Lei, fato que nos dá segurança para opinar favoravelmente 

quanto à formalização do 2º Termo Aditivo, consoante o que dispõe a 
Lei supracitada. 

Somos favoráveis ao presente aditamento, para tanto é necessário que 
seja analisado nos ditames da Lei Federal 8.666/93, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, no qual disciplina o artigo, 65, II, “d”, § 1º as 
possibilidades para acréscimos conforme vejamos: 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I. .......................................... 

II. por acordo das partes: 

a) ......................................... 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a atribuição da Administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuração álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Sobre o tema, ressaltamos o ensinamento do Professor MARÇAL 
JUSTEN FILHO, em sua obra COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 5.ª edição pág. 485/486 (6.4): 

“A adoção da regra relaciona-se com o seguinte motivo preponderante. 
Consiste na inconveniência da suspensão das atividades de atendimento 
ao interesse público a demanda permanente de atuação do particular 
produziria uma espécie de trauma na transição de um contrato para outro. 
Isso significaria, ademais, o constrangimento à realização de licitações 
permanentemente. O encerramento de uma licitação seria sucedido pela 
instalação de outra, destinada a preparar a contratação subsequente. 
Acabaria por multiplicar-se o custo da Administração: seria necessário 
departamento encarregado exclusivamente de realizar licitações para 
aquele objeto”. 

Analisando desta forma, as vantagens à Administração para prorrogação 
do prazo da vigência do Contrato Administrativo n.º 023/2017, são 
notórias, e também há de considerar forma satisfatória da prestação dos 
serviços por parte da contratada. 

Ainda MARÇAL JUSTEM FILHO, in COMENTÁRIOS A LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 10ª ed., 2004; 
Dialética; pág. 524, ao comentar o referido dispositivo, leciona: 

“No direito privado, o tema da alteração dos contratos não desperta maior 
interesse. Em virtude do princípio da obrigatoriedade das convenções, 
não há cabimento para alteração representa uma exceção raramente 
verificada. A questão é destinada no direito administrativo. A modificação 
contratual é institucionalizada e não caracterizada rompimento dos 
princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição do interesse 
público. Esse procedimento conduz a definição do objeto licitado e à 
determinação das regras do futuro contrato. Quando a Administração 
pactua o contrato já exercitou a competência “discricionária” 
correspondente. A Administração, após realizar a contratação, não pode 
impor alteração da avenca mercê da simples invocação de sua 
competência discricionária. Essa discricionariedade já se exauria porque 
exercida em momento anterior e adequada. A própria súmula 473 do STF 
representa obstáculo à alteração contratual que se reporte apenas à 
discricionariedade administrativa. 

A Administração tem de evidenciar, por isso, a superveniência de motivo 
justificador da alteração contratual. Deve evidenciar que a solução 
localizada na fase interna da licitação não se revelou, posteriormente, 
como a mais adequada. Deve indicar que os fatos posteriores alteraram 
a situação de fato ou de direito e exigem um tratamento distinto daquele 
adotado. Essa interpretação é reforçada pelo disposto no art. 49, quando 
ressalva a faculdade de revogação da licitação apenas diante de “razões 
d interesse público de corrente de fato superveniente...”. 

Neste sentido é a orientação do Tribunal de Contas da União-TCU: 

“As alterações contratuais previstas em lei só podem ser 
formalizadas por meio de termo aditivo”. 
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Diante do exposto, considerando que no procedimento administrativo 
determinado, está assegurada a prevalência dos princípios jurídicos 
fundamentais, em especial o da motivação dos atos administrativos, 
encaminhamos os autos para análise e demais determinações. 

Assim remetemos os autos para conhecimento e posterior determinação, 
quanto à viabilidade de se atender o solicitado nos termos supra, 
prevalecendo este em caso de divergência. 

É o Parecer S.M.J. 

Aquidauana – MS, 15 de março de 2018. 

_____________________________ 
Procuradoria Jurídica 

Processo Administrativo nº 074/2017 

Pregão 071/2017 

Empresa Contratada: MKJ Assessoria Contábil-EPP. 

PARECER JURÍDICO 

Diante da solicitação contida na CI 189/2018/SEMAD, encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Administração, e posteriormente a autorização 
do Prefeito Municipal, o qual solicita a elaboração do 1º Termo Aditivo, 
celebrado com a empresa MKJ Assessoria Contábil-EPP, tendo em 
vista a necessidade do Aditamento de prazo, tendo em vista que a 
Empresa necessita fazer alguns ajustes junto ao sistema, para que então, 
possa entregar todo o serviço conforme solicitado no objeto do Contrato 
Administrativo nº 077/2017, analisaremos à luz de Lei Federal 8.666/93. 

Nota-se que o pretendido aditamento de prorrogação do prazo de 
vigência está dentro dos limites permitidos por Lei, fato que nos dá 
segurança para opinar favoravelmente quanto à formalização do 1º 
Termo Aditivo, consoante o que dispõe a Lei supracitada em seu art. 57, 
I, § 1º e 2º, e ainda a Cláusula Décima do referido Contrato 
Administrativo. 

Art. 57. “A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 
aos relativos:” 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 
no ato convocatório; 

(...) 

§ 1º - Os prazos de início etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação mantidas as demais cláusulas do contrato 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- financeiro, 
desde que ocorra alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

(....) 

§ 2º - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente, autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Sobre o tema, ressaltamos o ensinamento do Professor MARÇAL 
JUSTEN FILHO, em sua obra COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 5.ª edição pág. 485/486 (6.4): 

“A adoção da regra relaciona-se com o seguinte motivo 
preponderante. Consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades de atendimento ao interesse público a demanda 
permanente de atuação do particular produziria uma espécie de 
trauma na transição de um contrato para outro. Isso significaria, 
ademais, o constrangimento à realização de licitações 
permanentemente. O encerramento de uma licitação seria sucedido 
pela instalação de outra, destinada a preparar a contratação 
subseqüente. Acabaria por multiplicar-se o custo da Administração: 
seria necessário departamento encarregado exclusivamente de 
realizar licitações para aquele objeto”. 

Analisando desta forma, as vantagens à Administração para prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 011/2017, são 
notórias, e também há de considerar forma satisfatória da prestação dos 
serviços por parte da contratada. 

Ainda MARÇAL JUSTEM FILHO, in COMENTÁRIOS A LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 10ª ed., 2004; 
Dialética; pág. 524, ao comentar o referido dispositivo, leciona: 

“No direito privado, o tema da alteração dos contratos não desperta maior 
interesse. Em virtude do princípio da obrigatoriedade das convenções, 

não há cabimento para alteração representa uma exceção raramente 
verificada. A questão é destinada no direito administrativo. A modificação 
contratual é institucionalizada e não caracterizada rompimento dos 
princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição do interesse 
público. Esse procedimento conduz a definição do objeto licitado e à 
determinação das regras do futuro contrato. Quando a Administração 
pactua o contrato já exercitou a competência “discricionária” 
correspondente. A Administração, após realizar a contratação, não pode 
impor alteração da avenca mercê da simples invocação de sua 
competência discricionária. Essa discricionariedade já se exauria porque 
exercida em momento anterior e adequada. A própria súmula 473 do STF 
representa obstáculo à alteração contratual que se reporte apenas à 
discrionariedade administrativa. 

A Administração tem de evidenciar, por isso, a superveniência de motivo 
justificador da alteração contratual. Deve evidenciar que a solução 
localizada na fase interna da licitação não se revelou, posteriormente, 
como a mais adequada. Deve indicar que os fatos posteriores alteraram 
a situação de fato ou de direito e exigem um tratamento distinto daquele 
adotado. Essa interpretação é reforçada pelo disposto no art. 49, quando 
ressalva a faculdade de revogação da licitação apenas diante de “razões 
d interesse público de corrente de fato superveniente.”. 

Neste sentido é a orientação do Tribunal de Contas da União-TCU: 

“As alterações contratuais previstas em lei só podem ser 
formalizadas por meio de termo aditivo”. 

Diante do exposto, considerando que no procedimento administrativo 
determinado, está assegurada a prevalência dos princípios jurídicos 
fundamentais, em especial o da motivação dos atos administrativos, 
encaminhamos os autos para análise e demais determinações. 

Assim remetemos os autos para conhecimento e posterior determinação, 
quanto a viabilidade de se atender o solicitado nos termos supra, 
prevalecendo este em caso de divergência. 

É o Parecer S.M.J. 

Aquidauana – MS, 07 de março de 2017. 

PROCURADORIA JURIDICA 

É o Parecer S.M.J. 

Aquidauana – MS,  07 de março de 2018. 

_____________________________ 
Procuradoria Jurídica 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 06/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº06/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: IZIDORO, PEREIRA & BARBERO LTDA -ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 06/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 23/03/2018 e término em 23/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: IZIDORO, PEREIRA & BARBERO LTDA-ME Rep. Rubens 
Eduardo Anacleto Izidoro 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 275/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 043/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: R&R COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER A 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS, EM PEQUENOS REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS CONFORME PREGÃO 069/17 

DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

VALOR: R$ 1.369,53 (um mil trezentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e três centavos) 

DATA DO EMPENHO: 20/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2.018. 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

AMPARADO pelo Parecer da Assessoria. 

AUTORIZO e DETERMINO a elaboração do 7º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 102/2014, em conformidade ao que 
determina o art. 57, I, § 1º e 2º, art. 65, §8, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Posteriormente que sejam tomadas às demais providências cabíveis. 

Publique-se. 

Em, 08/03/2018. 

Rep. Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Educação 

AMPARADO pelo Parecer da Assessoria. 

AUTORIZO e DETERMINO a elaboração do 2º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 023/2017, em conformidade ao que 
determina o artigo 65, II, “d”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Posteriormente que sejam tomadas às demais providências cabíveis. 

Publique-se. 

Em, 16/03/2018 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Do: Gabinete do Prefeito 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

AMPARADO pelo Parecer da Assessoria. 

AUTORIZO e DETERMINO a elaboração do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 077/2017, em conformidade ao que 
determina o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Posteriormente que sejam tomadas às demais providências cabíveis. 

Publique-se. 

Em, 07/03/2018. 

Rep. Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº05/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MARTI & NISHIYAMA LTDA -ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 

Administrativo nº 05/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: MARTI & NISHIYAMA LTDA-ME Rep. Luiz Roberto Peralta 
Marti 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 273/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 059/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 
EIRELLI ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR 
VISANDO ATENDER OS ESF’s COM RECURSO DA PMAQ, SERVIÇO 
DE ATENDIMENTO DOMICILIAR E OUTRAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO CONFORME 
LICITAÇÃO Nº 98/2017 

VALOR: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.10.301.0212.1.050.4.4.90.52.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 

DATA DO EMPENHO: 20/03/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 23 de março de 2.018. 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
023/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017- PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2017 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da 
Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Odilon Ferraz 
Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista portador da Carteira de 
Identidade nº. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na 
cidade de Aquidauana/MS. 

CONTRATADA: Nylton Amado Fernandes - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.622.965/0001-56, com sede 
na Rua Carmelo Interlando, nº47, Vila Sobrinho, em Campo Grande/MS, 
neste ato, representado pelo Nylton Amado Fernandes, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº. 916294/MS e 
CPF/MF nº 702.160.961-20, residente e domiciliado na Rua Caldas 
Aulete, nº15, Apto. 22, Bloco 3,Coophardio, na cidade de Campo 
Grande/MS, têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do 
presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nos seguintes 
termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato considerando aumento do 
percurso em 30 km/dia da linha 4 e 12 km/dia da linha 3 totalizando 42 
km a mais, tendo em vista novas matriculas, bem como para atender 
aproximadamente 72 dias letivos referente as demais linhas do lote 1. 

1.1 Lina 4 – Fazenda Buritizinho/Fazenda São Francisco/Escola 
Ada Moreira – acréscimo de 30km/dia, totalizando um acréscimo de 
6.000 km/ano. 
1.2 Linha 3 – Fazenda Cedro – Retiro Mundo Novo/Fazenda Nova 
Alegria/Escola Ada Moreira – acréscimo de 12km/dia, totalizando um 
acréscimo de 2.400 km/ano. 
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1.3 Fica reservado o acréscimo de valor para a consecução do 
presente Termo Aditivo: R$ 154.142,40 (cento e cinquenta e quatro mil, 
cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 
1.4 O valor total do contrato Lote 01 passa para R$ 770.712,00 
(setecentos e setenta mil, setecentos e doze reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 
023/2017. 

CLÁUSULA QUARTA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

E, por assim estarem justos e acordados, em todos seus atos e 
termos, firmam o presente instrumento em 02 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito e na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 

Aquidauana-MS, 16 de março de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
Nylton Amado Fernandes 

CONTRATADO 
Nylton Amado Fernandes-ME 

MAURO LUIZ BATISTA 
GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Testemunhas: 

__________________________ 

CPF: 

_________________________ 

CPF: 

7º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
102/2014 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 102/2014, parte 
integrante da TP nº005/2014, celebrado entre o Município de 
Aquidauana/MS e a empresa COPLENGE ENGENHARIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Luiz da Costa Gomes, n.º711, Vila Cidade 
Nova, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº.03.452.299/0001-03, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista portador da Carteira de 
Identidade nº. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na 
cidade de Aquidauana/MS. 

CONTRATADA: COPLENGE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.349.790/0001-76, com sede 
na Rua Professor Xandinho, n° 519, Jardim São Lourenço, na cidade de 
Campo Grande – MS, neste ato, representado pelo Senhor Gustavo 
Lolli Ghetti, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade nº. 000924317 SSP/MS e CPF/MF nº 847.411.551-53, 
residente e domiciliado à XV de novembro, n° 3.018, Condomínio 
Cachoeirinha, Aptº 103, Bloco I, Campo Grande-MS. 

Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto de realinhamento de valor e 
prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 102/2014 
celebrado com a empresa COPLENGE ENGENHARIA LTDA, originado 
da TP nº 005/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PRAZO 

2.1 O valor global do contrato passa a ser de R$ 690.364,57 (seiscentos 
e noventa mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos) 

2.2 Fica reservado para o reajuste o valor de R$ 37.509,80 (trinta e sete 
mil quinhentos e nove reais e oitenta centavos), conforme IGP-M – Índice 
Geral de Preços de Mercado com tabela de correção calculados e 
baseados no saldo remanescente, consecutivamente, anos a ano, após 
a assinatura do contrato. 

2.3. Prorrogar o prazo do contrato até 31/12/2018 considerando a 
necessidade de conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, I, § 1º e 2º, artigo 65, §8. § 
8º, da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 102/2014, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (dois) vias de igual teor e forma. 

Aquidauana/MS, 09 de março de 2018. 

_____________________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
COPLENGE ENGENHARIA - LTDA 

GUSTAVO BENNI LOLLI GHETTI 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF: 

___________________________________ 

CPF: 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
077/2017 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 077/2017, parte 
integrante do PR nº 071/2017, celebrado entre o Município de 
Aquidauana/MS e a empresa MKJ Assessoria Contábil-EPP. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Luiz da Costa Gomes, n.º711, Vila Cidade 
Nova, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº.03.452.299/0001-03, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista portador da Carteira de 
Identidade nº. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na 
cidade de Aquidauana/MS. 

CONTRATADA: MKJ Assessoria Contábil-EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.180.813/0001-76, estabelecida na RDA PAZ,476, Bairro Jardim 
Dos Estados, em Campo Grande/MS, CEP 79020-250, doravante 
denominado CONTRATADA, representada pelo Senhor (a) Miguel 
Ângelo Lescano, portador do CPF nº 173.651.981-68, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento de prazo por mais 
90(noventa) dias contados a partir de 10/03/2018 e término em 
09/06/2018, considerando a necessidade de conclusão do objeto e 
ajustes junto ao Sistema de Patrimônio da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso, artigo 57, I, § 1º e 2º, da lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 77/2017, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Aquidauana/MS, 09 de março de 2018. 

_____________________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
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PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
MKJ- Assessoria Contábil Ltda. – EPP 

MIGUEL ÂNGELO LESCANO 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF: 

___________________________________ 

CPF: 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 07 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº03/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CLINICA POLICLIN DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/S 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 03/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: CLINICA POLICLIN DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/S 
Rep. Simei Ricardo de Lima 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 102/2.014 

PROC. ADM. Nº 080/2014 

TOMADA DE PREÇO Nº005/2014 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: COPLENGE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto de realinhamento de 
valor e prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 102/2014 
celebrado com a empresa COPLENGE ENGENHARIA LTDA, originado 
da TP nº 005/2014. 

DO VALOR E DO PRAZO 

2.1 O valor global do contrato passa a ser de R$ 690.364,57 (seiscentos 
e noventa mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos) 

2.2 Fica reservado para o reajuste o valor de R$ 37.509,80 (trinta e sete 
mil quinhentos e nove reais e oitenta centavos), conforme IGP-M – Índice 
Geral de Preços de Mercado com tabela de correção calculados e 
baseados no saldo remanescente, consecutivamente, anos a ano, após 
a assinatura do contrato. 

2.3. Prorrogar o prazo do contrato até 31/12/2018 considerando a 
necessidade de conclusão do objeto. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, I, § 1º e 2º, artigo 65, §8. § 
8º, da lei nº 8.666/93. 

DA RATIFICAÇÃO 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 102/2014, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (dois) vias de igual teor e forma. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Coplenge Engenharia LTDA– Rep. Gustavo Benini Lolli 
Ghetti. 

Aquidauana - MS, 09 de março 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 077/2.017 

PROC. ADM. Nº 74/2017 

Pregão Presencial Nº71/2017 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MKJ Assessoria Contábil-EPP. 

OBJETO: Tem por objeto o aditamento de prazo por mais 90(noventa) 
dias contados a partir de 10/03/2018 e término em 09/06/2018, 
considerando a necessidade de conclusão do objeto e ajustes junto ao 
Sistema de Patrimônio da Prefeitura do Contrato Administrativo nº 
077/2017 celebrado com a empresa MKJ Assessoria Contábil-EPP, 
originado da Pregão Presencial nº 71/2.017. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: MKJ- Assessoria Contábil Ltda- EPP– Rep. Miguel Ângelo 
Lescano. 

Aquidauana - MS, 09 de março 2.018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 08 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 04/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº04/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RENATA MASHYE KAWANO - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 04/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: RENATA MASHYE KAWANO Rep. Renata Mashye 
Kawano. 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: Nylton Amado Fernandes - ME 

OBJETO: Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato considerando 
aumento do percurso em 30 km/dia da linha 4 e 12 km/dia da linha 3 
totalizando 42 km a mais, tendo em vista novas matriculas, bem como 
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para atender aproximadamente 72 dias letivos referente as demais linhas 
do lote 1. 

1.1 Lina 4 – Fazenda Buritizinho/Fazenda São Francisco/Escola Ada 
Moreira – acréscimo de 30km/dia, totalizando um acréscimo de 6.000 
km/ano. 

1.2 Linha 3 – Fazenda Cedro – Retiro Mundo Novo/Fazenda Nova 
Alegria/Escola Ada Moreira – acréscimo de 12km/dia, totalizando um 
acréscimo de 2.400 km/ano. 

1.3 Fica reservado o acréscimo de valor para a consecução do presente 
Termo Aditivo: R$ 154.142,40 (cento e cinquenta e quatro mil, cêntimo e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos). 

1.4  O valor total do contrato Lote 01 passa para R$ 770.712,00 
(setecentos e setenta mil, setecentos e doze reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Nylton Amado Fernandes - ME – Nylton Amado Fernandes 

Mauro Luiz Batista 
Gerente Municipal de Educação 

Aquidauana - MS, 16 de março de 2.018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 09 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº01/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: FS CLINICA OROTMETRA LTDA-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 01/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: FS CLINICA ORTOMETRA LTDA-ME Rep. Flavio Arima 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 102/2.014 

PROC. ADM. Nº 080/2014 

TOMADA DE PREÇO Nº005/2014 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: COPLENGE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto de realinhamento de 
valor e prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 102/2014 
celebrado com a empresa COPLENGE ENGENHARIA LTDA, originado 
da TP nº 005/2014. 

DO VALOR E DO PRAZO 

2.1. O valor global do contrato passa a ser de R$ 690.364,57 (seiscentos 
e noventa mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos) 

2.2. Fica reservado para o reajuste o valor de R$ 37.509,80 (trinta e sete 
mil quinhentos e nove reais e oitenta centavos), conforme IGP-M – Índice 
Geral de Preços de Mercado com tabela de correção calculados e 
baseados no saldo remanescente, consecutivamente, anos a ano, após 
a assinatura do contrato. 

2.3. Prorrogar o prazo do contrato até 31/12/2018 considerando a 
necessidade de conclusão do objeto. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, I, § 1º e 2º, artigo 65, §8. § 
8º, da lei nº 8.666/93. 

DA RATIFICAÇÃO 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 102/2014, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (dois) vias de igual teor e forma. 
ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Coplenge Engenharia LTDA– Rep. Gustavo Benini Lolli 
Ghetti. 

Aquidauana - MS, 09 de março 2.018. 

PEXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2017 

Pregão Presencial º71/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MKJ Assessoria Contábil-EPP . 

OBJETO: Tem por objeto o aditamento de prazo por mais 90(noventa) 
dias contados a partir de 10/03/2018 e término em 09/06/2018, 
considerando a necessidade de conclusão do objeto e ajustes junto ao 
Sistema de Patrimônio da Prefeitura. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: MKJ Assessoria Contábil LTDA-EPP – Rep .Miguel Ângelo 
Lescano. 

Aquidauana - MS, 09 de março 2.018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 10 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº02/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CLEMENTE E GONÇALVES CLINICA E SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de 
atividade dos itens 23 e 24 do quadro 01 e prorrogação do prazo de 
vigência que trata a Cláusula Terceira e Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 02/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 24/03/2018 e término em 24/03/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: CLEMENTE E GONÇALVES CLINICA E SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA-ME Rep. Marcos Rogerio Clemente Araujo. 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 11 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 11/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº11/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
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Contratada: SPADA & LELIS LTDA-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 11/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 28/04/2018 e término em 28/04/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: SPADA & LELIS LTDA-ME Rep. Laudson Perdomo Lara 
Spada. 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 12 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 13/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº13/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JOAO ARNAUD FIALHO BRAGA EIRELI-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 13/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 28/04/2018 e término em 28/04/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: JOAO ARNAUD FIALHO BRAGA EIRELI-ME Rep. JOAO 
ARNAUD FIALHO BRAGA. 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 13 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 15/2017 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº15/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: NOGUEIRA & GOUVEIA CLINICA MEDICA LTDA-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo nº 15/2017, ficando a vigência do contrato compreendida 
entre 28/04/2018 e término em 28/04/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: NOGUEIRA & GOUVEIA CLINICA MEDICA LTDA-ME Rep. 
Magno Almeida Nogueira. 

Aquidauana - MS, 26 de fevereiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 14 AO CONTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº 06/2018 

PROC. CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº06/2018 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RICARDO DE AVILA CARPEJANI - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de 
execução dos itens 23 e 24 do quadro 01 que trata a Cláusula Segunda 
do Contrato Administrativo nº 06/2018, ficando a vigência do contrato 
compreendida entre 31/01/2018 e término em 31/01/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: RICARDO DE AVILA CARPEJANI - ME Rep. Ricardo de 
Avila Carpejani 

Aquidauana - MS, 16 de março de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 137/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GLEICIELI MARIA DOS SANTOS MARÇAL - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente aquisição de materiais 
de expediente, produtos de limpeza e gêneros alimentícios para 
atender as diversas Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias. 
AF: 91/2018. 

VALOR: R$ 170,16 (cento e setenta reais e dezesseis centavos) 

DOTAÇÃO: 18.01.12.361.0203.2.027.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 25/01/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Gleicieli Maria dos Santos Marçal - ME. 

Aquidauana - MS, 25 de Janeiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 192/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JV COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a aquisição de 
materiais de expediente, produtos de limpeza e gêneros alimentícios 
para as gerências, fundações e autarquias. AF: 184/2018. 

VALOR: R$ 3.702,70 (três mil e setecentos e dois reais e setenta 
centavos) 

DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: JV Comercio de Alimentos EIRELI. 

Aquidauana - MS, 9 de fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 33/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 

PARTES: 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada contratação de equipamentos 
de sonorização, tendas, banheiros químicos, palcos, arquibancadas 
e equipamentos necessários para campanha de enfrentamento ao 
AEDS. AF: 2472/2017. 

VALOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO: 10.01.04.122.0004.2.131.3.3.90.39.00.00.00.00.1000 

DATA DO EMPENHO: 08/11/2017 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Sander Vieira Medina - ME. 

Aquidauana - MS, 8 de Novembro de 2.017. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 015/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente contratação de 
empresa especializada me locação de equipamentos de 
sonorização, tendas, banheiros químicos, palcos, tapumes, 
arquibancadas e demais equipamentos necessários para atender 
eventos do município de Aquidauana – MS. AF: 242/2018 

VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) 

DOTAÇÃO: 10.01.13.392.0222.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0000 

DATA DO EMPENHO: 20/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Sander Vieira Medina - ME. 

Aquidauana - MS, 20 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 016/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente contratação de 
empresa especializada me locação de equipamentos de 
sonorização, tendas, banheiros químicos, palcos, tapumes, 
arquibancadas e demais equipamentos necessários para atender 
eventos do município de Aquidauana – MS. AF: 487/2018 

VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 

DOTAÇÃO: 10.01.13.392.0222.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0000 

DATA DO EMPENHO: 20/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Sander Vieira Medina - ME. 

Aquidauana - MS, 20 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 017/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: SANDER VIEIRA MEDINA - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente contratação de 
empresa especializada me locação de equipamentos de 
sonorização, tendas, banheiros químicos, palcos, tapumes, 
arquibancadas e demais equipamentos necessários para atender 
eventos do município de Aquidauana – MS. AF: 486/2018 

VALOR: R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO: 10.01.13.392.0222.2.071.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0000 

DATA DO EMPENHO: 20/02/2018 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Contratada: Sander Vieira Medina - ME. 

Aquidauana - MS, 20 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 001/2018 

O Prof.º LINDINALDO JOÃO DA COSTA, Presidente do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, 
convoca todos os conselheiros para uma reunião ordinária, no dia 
04/04/2018, às 8:30h, no Auditório da SEMED, em Aquidauana; MS. 

PAUTA : 

- Adequação do Regimento Interno; 

- Análise da Prestação de Contas do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar´- PNATE; 

- Análise das folhas de pagamento 60% e 40% dos meses de janeiro e 
fevereiro de 2018; 

- Demais assuntos do interesse, deste Conselho; 

- Informes. 

Sem mais para o momento. 

Prof.º  Lindinaldo João da Costa 
Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

 

OUTROS 
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D E C R E T O Nº 007/2018. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR VALTER NEVES BARVOSA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO o feriado nacional de 30 de março de 2018, que 
corresponde a Sexta-Feira Santa, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Aquidauana o dia 29 de março de 2018, retornando as 
atividades normais no dia 02 de abril de 2018. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado 
de Mato Grosso do Sul, 26 de março de 2018. 

Vereador VALTER NEVES 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

 
 
 
PORTARIA Nº 014/2018. 

O VEREADOR SENHOR VALTER NEVES BARBOSA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário ÉRICO PACHE ARANTES, lotado no cargo 
de Assessor Parlamentar I, do Quadro de Pessoal Comissionado deste 
Poder Legislativo Municipal, 30(trinta) dias de férias, relativa ao período 
aquisitivo março/2017 a março/2018, a partir de 23 de março de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado 
de Mato Grosso do Sul, 23 de março de 2018 

Vereador VALTER NEVES 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS PORTARIAS 
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